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Rua Luis Carriel, 90 – Vila Ophelia – CEP 18400-812  
Telefone: (15) 3522-0307 E-mail: acaosocial@itapeva.sp.gov.br 

   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA   
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

AVISO - DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

Encontra-se aberto aviso para dispensa de licitação (Processo 5792/2026) para aquisição de 

computadores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

Início para recebimento das propostas:10/04/2026 

Encerramento: 15/04/2026 

 

Demais informações poderão ser obtidas pelo “link”:  

https://itapeva.sp.gov.br/licitacao/detalhe/891/paquisicao-de-computadoresp/ 

 

 

 

 

Itapeva, 09 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 Lucicléia de Siqueira Rodrigues Schreiner  
Secretária Municipal de Assistência Social 

 

 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Secretaria Municipal de Assistência Social

https://itapeva.sp.gov.br/licitacao/detalhe/891/paquisicao-de-computadoresp/
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Praça Duque de Caxias, nº. 22 – Centro – Itapeva/SP – CEP: 18.400-900
Telefone: 0800 000 4673 – E-mail: gabinete@itapeva.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
CNPJ/MF 46.634.358/0001-77

Estado de São Paulo

SECRETARIA DA SAUDE

HOMOLOGAÇÃO   - DISPENSA DE LICITAÇÃO      

Considerando  o  conteúdo  nos  autos  do  processo 17763/2025, o  qual  versa  sobre

aquisição de cadeira de rodas adaptada para paciente, o qual se manifestam favorável a

contratação da empresa, PROMOBILIT COMERCIO DE PRODUTOS ESPECIAIS LTDA
inscrita sob o CNPJ nº 52.450.443/0001-88, com base no art.75, inciso II, da Lei Federal

14.133/2021,  HOMOLOGO  a  presente  Dispensa  de  Licitação,  pelo  valor  total  de

R$5.900,00 (Cinco mil e novecentos reais).
Publique-se, nos moldes do artigo 72 do mesmo diploma legal, para eficácia do ato.

Prefeitura Municipal de Itapeva, 08 de Abril de 2026.

________________________________________

Karen Grube Lopez

Secretaria(o) Municipal da Saúde
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SECRETARIA DE FINANÇAS
Secretaria de Finanças

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O  Departamento  de  Fiscalização  Municipal,  em

conformidade com as competências estabelecidas pela Lei
Municipal  nº  2651/2007  (Código  de  Posturas  Municipal),
depois de esgotadas as tentativas de ciência por meio de
notificação  via  remessa  postal  (AR),  para  providências  de
limpeza dos imóveis, com fundamento no contido no Artigo
49, Incisos III,  IV e VII da Lei 2651/2007, NOTIFICA o (s)
proprietário  (s)  do  (s)  imóvel  (is)  abaixo  identificado  (s)
para  que  execute  (m)  a  solicitação:

Cad. Q/ L Endereço Prop. CPF/CNPJ Notificação Nº Registro AR

0045910 N/35 RUA OSLY PEREIRA - PORTAL ITAPEVA D.D.B.S. ***941.429** 7037 BN562665450BR

Conforme  disposto  no  Artigo  147,  §  5º  da  Lei
2651/2007,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  contados  da
publicação deste edital,  deverá o proprietário  do imóvel
executar os serviços de limpeza do imóvel.

Em caso de descumprimento, poderá a Administração,
por impulso próprio e após o decurso do prazo para a ação
do  notificado,  realizar  a  limpeza,  imputando  ao  infrator  o
custo  despendido  para  a  execução  do  serviço,
independentemente  da  ap l i cação  da  sanção
correspondente, conforme disposto no Artigo 49, §1° da Lei
2651/2007.

Itapeva, 9 de abril de 2026.
ROBERTO MASSARU SUWA

Fiscal Municipal
Mat. 2399

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O  Departamento  de  Fiscalização  Municipal,  em

conformidade com as competências estabelecidas pela Lei
Municipal  nº  2651/2007  (Código  de  Posturas  Municipal),
depois de esgotadas as tentativas de ciência por meio de
notificação  via  remessa  postal  (AR),  para  construção  de
passeio  público  em  seus  imóveis,  com  fundamento  no
contido  no  Artigo  10  da  Lei  2651/2007,  NOTIFICA o  (s)
proprietário  (s)  do  (s)  imóvel  (is)  abaixo  identificado  (s)
para  que  execute  (m)  a  solicitação:

Cad. Q/ L Endereço Prop. CPF/CNPJ Notificação Nº Registro AR

0045910 N/35 RUA OSLY PEREIRA - PORTAL ITAPEVA D.D.B.S. ***941.429** 7037 BN562665450BR

Conforme disposto no Artigo 19 da Lei 2651/2007, no
prazo de 30 (trinta)  dias,  contados da publicação deste
edital, deverá o proprietário do imóvel executar os serviços
de  construção  do  passeio  públ ico.  Em  caso  de
descumprimento,  o  Município  poderá  fazê-lo  cobrando
todas as despesas de materiais e mão de obra, acrescidos
de 20% (vinte por cento) de administração, independente
da aplicação de multa.

Itapeva, 9 de abril de 2026.
ROBERTO MASSARU SUWA

Fiscal Municipal
Mat. 2399

...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

LEI 5.414, DE 10 DE ABRIL DE 2026

Institui  a  “Política  Municipal  de
Assistência Psicológica às Pessoas
em Tratamento Oncológico”.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA,
Presidente da Câmara Municipal de Itapeva, Estado de

São  Paulo,  de  acordo  com  o  Art.  47,  §  6º  da  LOM,
Promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  instituída  a  “Política  Municipal  de
Assistência  Psicológica  às  Pessoas  em  Tratamento
Oncológico”,  com  o  objetivo  de  oferecer  atendimento
psicológico  gratuito,  humanizado  e  especializado  a
indivíduos diagnosticados com câncer, bem como aos seus
familiares e cuidadores.

Art. 2° A política instituída por esta Lei compreende:
I  -  o  acompanhamento  psicológico  individual  e  em

grupo para pessoas em tratamento oncológico,  desde o
diagnóstico  até  as  fases  de  remissão  ou  cuidados
paliativos;

II - o suporte emocional e psicossocial aos familiares e
cuidadores diretos dos pacientes;

I I I  –  a  promoção  de  atividades  terapêuticas
complementares  voltadas  ao  bem-estar  emocional,  à
autoestima e à qualidade de vida das pessoas assistidas;

IV - a articulação com as redes de atenção à saúde e
de  assistência  social  do  município,  de  modo  a  garantir
atendimento integrado e contínuo.

Art. 3° O atendimento psicológico deverá ser prestado
por  profissionais  habilitados,  vinculados  à  rede  pública  de
saúde ou por meio de convênios com entidades públicas ou
privadas sem fins lucrativos, devidamente credenciadas.

§  1°  O  Poder  Executivo  poderá  firmar  parcerias  com
instituições de ensino superior, hospitais, organizações não
governamentais  e  demais  entidades  que  desenvolvam
atividades nas áreas de oncologia e saúde mental.

§ 2° A política prevista nesta Lei deverá respeitar os
princípios  da  dignidade  da  pessoa  humana,  do  sigilo
profissional  e  da empatia,  considerando as especificidades
emocionais de cada paciente.

Art. 4°  As despesas decorrentes da execução desta
Lei  correrão  por  conta  das  dotações  orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5° O Poder Executivo regulamentará a presente
lei no que couber para sua efetiva aplicação.

Art.  6°  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Ver. Euclides Modenezi, 10 de abril de 2026.
MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

PRESIDENTE
...........................................................................................................
AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE – Art.

72, VIII
O Presidente da Câmara Municipal de Itapeva, no uso

das  atribuições  que  lhe  confere  a  legislação  em  vigor,
especialmente  a  Lei  14.133  de  1º  de  Abril  de  2021,
AUTORIZA, nos termos do artigo 75, inciso II, o processo
de compra direta referente a Dispensa de Licitação nº
011 /2026, Processo nº 014 /2026, tipo menor preço,
que  tem  por  objeto  a  Contratação  de  empresa
especializada para realização de serviços de controle
de pragas  e  vetores  urbanas,  visando atender  as
necessidades  da  Câmara  Municipal  de  Itapeva,
adjudicando  ao  vencedor,  nos  termos:

EMPRESA: ALBERTI PRESTADORA DE SERVICOS LTDA
CNPJ: 55.056.983/0001-70
LOTES VENCIDOS: LOTE 01
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VALOR GLOBAL: R$ 1.990,00 (mil reais e novecentos
e noventa reais)

DOTAÇÃO: 11/3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
Palácio Vereador Euclides Modenezi, Itapeva, 30 de março

de 2026
MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
Presidente da Câmara Municipal de Itapeva

...........................................................................................................
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